LEI MUNICIPAL Nº 1555/2010

Altera Lei Municipal Ordinária nº 1526, de 19 de novembro de 2009 que dispõe sobre o Plano Plurianual do período de 2010 a 2013, altera a Lei Municipal nº 1501, de 08 de julho de 2009 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2010 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício  financeiro de 2010.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão do programa nº 034 – Operação de Crédito destinada a aquisição de máquinas e equipamentos destinados a intervenção e vias públicas no âmbito do programa NOVO SOMMA, no Plano Plurianual do período de 2010-2013 com as seguintes características:
Tipo: Financeiro

Objetivo: Financiar a aquisição de máquinas e equipamentos

Público alvo: População de Lima Duarte

Unidade Responsável: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Indicador: Diminuir o custo operacional da prefeitura, com redução de gastos e peças e manutenção de máquinas que encontram-se depreciadas

Ação: Aquisição de Máquinas e Equipamentos

Produto: Equipamento adquirido

Meta: Desenvolver ações voltadas à inclusão social, à mobilidade urbana e à acessibilidade.

Art. 2º - Fica autorizada a inclusão da ação de que trata o artigo anterior no anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010, igualmente autorizado a abrir Crédito Adicional das mesmas no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) com a seguinte classificação:
     Órgão - 2 - Prefeitura Municipal de  Lima Duarte

     Unidade 6- Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

     Sub Unidade 0 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

     15                            Urbanismo

    15.451                     Infra-estrutura urbana

    15.451.034              Operação de Crédito – NOVO SOMMA

    15.451.034.1.0024  Programa  NOVO SOMMA

    4.4.90.52                 Equipamento e  Material Permanente
R$ 500.000,00

    Total da Unidade 6


R$ 500.000,00

    Total da Instituição 2


R$ 500.000,00
    Total Geral



R$ 500.000,00

Art. 3º - Constitui fonte de recurso para a abertura do referido crédito adicional a operação de crédito contratada junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG, no âmbito do programa NOVO SOMMA.
Órgão - 2 - Prefeitura Municipal de  Lima Duarte    

      2                            Receitas de Capital

     2.1                         Operações de Crédito

     2.1.1                      Operações de Crédito Internas

     2.1.4                      Operações de Crédito Internas Contrat.Rel. Programa Governo

     2.1.4.99                 Operações de Crédito Internas Rel. Programa de Governo

     2.1.4.99. 01            Programa Novo Somma

Art. 4º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1546, de 25 de fevereiro de 2010.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 20 de abril de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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